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LEI No 139/2025. 

"DISPOE SOBRE 0 TERMO DE FOMENTO COM a 
Associacao Renascer - Centro de Reabilitacâo e 
lntegracao de São José do Rio Preto." 

JU RAN DIR BARBORSA DE MORAlS, Prefeito Municipal de 
Nova A'liança. Comarca de Potirendaba. Estado de São Paulo, 
no uso das atribuicoes que Ihe são confèridas porLei: 

FAZ SABER. que 	C.ii.:ir.:i r.1' -iicipal aprovou.. e ele sancionou e 
prornulgou a seguinte Lei: 

ARTIGO 1°. - Fica opoder Executivo Municipal autorizado a conceder 
ajuda financeira, a tftifr. •:le suL. - n•ic•. a Associaçao Renascer - Centro de Reabilitacao 
e lntegracão dr S 10 Ri.. Pi, in?.crita no CNPJ n° 71.744.00710001-66, entidade 
sem fins iucrai.s, 	n 	n..• - .1..i:J•: de São José do Rio Preto/SP, a Avenida Amelia 
Cury Gabriel.ii' 47u 1 - JatdHn 	raia. a quem caberâ a prestação de servicos 
educacionais especiak a crianças 	adolescentes residentes no MunicIplo de Nova 
Alianca, na forma estabelecida no convenlo autorizado nos termos desta lei. 

ARTIGO 2° - ' C "be ao MunicIpio repassar uma subvencäo social no valor 
de R$756,00 (setecentos - cinquenta e seis reals) mensais per capita,. de ''Janeiro a 
dezembro de 2026, destinado a referida entidade para manutencão de. suas atividades, 
que será realizado conforme piano de trabaiho e cronograrna de desembolso. 

ARTIGO 30 - Para o cumprimento do disposto no artigo anterior, fica o 
Poder Executivo Municipal autorizado a assinar convênios e/ou termos aditivos ôom a 
entidade beneficiada. 

ARTIGO 40 - As despesas decorrentes desta lei correrão por conta das 
dotacOes orçamentárias proprias. 

ARTIGO 50 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicacao 

Prefeitura Municip de N o a Alianca, 0 e ze.tnbro de 2025. 

JURANDI re tic EMOR iS 

e em seguida publicado 

Diretor de Finanças 


